
COMUNICADO

Em razão da Pandemia pelo Covid-19, por motivos
de aglomeração e suas consequências referente a
questões econômicas, a Comissão Especial de
Licitações, comunica a todos os licitantes
homologados no processo da Chamada Pública
008/2020, que, os contratos poderão ser assinados em
até 60 (sessenta) dias, a contar da data deste.

Salientamos que não há previsão pelo edital de
prazo para assinatura dos contratos e devido as razões
já pronunciadas a Comissão decide pelo prazo.

ALEXANDRE VEDOOTO
Presidente da CEL

Candiota, em 01 de Setembro de 2020.


